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CONTEXTO

Considerado que para efeito do financiamento das equipes de Saúde da Família
(eSF) incompletas, conforme Portaria nº 703, de 21 de outubro de 2011, os
municípios possuem o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de
desativação do profissional, para recolocação de outro. Ao final deste prazo, a
exportação dos dados da equipe à qual ele esteja vinculado é bloqueada.

O Ministério da Saúde, em virtude de fatores impeditivos para a reposição dos
profissionais médicos do Programa Mais Médico nas eSF no prazo de 60 dias,
apresenta minuta de portaria que institui o prazo de 12 meses para custeio de
Equipes de Saúde da Família subtipo Mais Médico incompletas.



Minuta de Portaria que Institui o prazo de 12 meses para custeio de
Equipes de Saúde da Família subtipo Mais Médico incompletas, devido à

ausência de reposição de profissionais do Programa Mais Médico.

Art. 1º Instituir o prazo de 12 (doze) meses para custeio de Equipes de Saúde da Família

(ESF) incompletas, por fato temporário impeditivo à reposição de profissional do Projeto

Mais Médicos para o Brasil.

Parágrafo único. Para fins de financiamento, o período de 10 (dez) meses será contabilizado

após o prazo de 60 (sessenta) dias estabelecido às ESF a contar da data de desativação e/ou

desligamento do profissional. Ao final do prazo de (12) doze meses, será bloqueada a

exportação dos dados da equipe incompleta no Sistema de Cadastro Nacional de

Estabelecimento de Saúde (SCNES).

Art. 2º As alterações propostas nesta portaria terão sua eficácia condicionada às

adequações dos requisitos de funcionalidade no Sistema de Cadastro Nacional de

Estabelecimento de Saúde (SCNES).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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